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PROJETO DE RESOLUÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Mesa da Câmara Municipal de Porto Alegre, no exercício de competência privativa que lhe é atribuída por
meio do art. 15, inc. I, al. a, item 1, do Regimento deste Legislativo e tendo em vista atribuição institucional
exclusiva do Parlamento Municipal, estabelecida pelo art. 57, incs. XV e XVIII, da Lei Orgânica do Município
de Porto Alegre, bem como pela Constituição Federal, inc. IV do art. 51, aplicável por simetria, que confere ao
Poder Legislativo competência privativa para dispor sobre a criação, a transformação ou a extinção de cargos,
empregos e funções dos seus serviços, além de outras atribuições, apresenta ao egrégio Plenário o presente
Projeto de Lei, por meio do qual propõe a criação de dois cargos em comissão de Assessor Parlamentar de
Plenário.

Justifica-se a adequação em razão da equalização dos postos de assessoramento parlamentar em razão do
aumento de bancadas com representação nesta casa para dezoito.

Extingue cargos efetivos, cria cargos em comissão no Quadro dos
Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara
Municipal de Porto Alegre, constante na Lei nº 5.811, de 8 de
dezembro de 1986 – que estabelece o Sistema de Classificação de
Cargos e Funções da Câmara Municipal de Porto Alegre e dá
outras providências –, e alterações posteriores.

 
 

Art. 1º  Ficam extintos, no Quadro dos Cargos Efetivos da Câmara Municipal de Porto Alegre, no item Serviço
Administrativo, constante no art. 9º da Lei nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, e alterações posteriores, 1 (um)
cargo efetivo de Taquígrafo I, código 1.4.5.1.12, código 1.3.1.9.9, dois cargos de Auxiliar de Reprografia,
código 1.2.1.6.7, e dois cargos de Ajudante Legislativo, código 1.2.1.5.7.

Art. 2º  Ficam criados, no Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal de
Porto Alegre, constante no art. 20 da Lei nº 5.811, de 1986, e alterações posteriores, no item 2 – Função
Específica, de 2 (dois) cargos em comissão de Assessor Parlamentar de Plenário, código 2.1.2.7.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Laura Soares Sito Silveira, Vereador(a), em 08/02/2021, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, 1° Secretário(a), em 08/02/2021, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Presidente, em 08/02/2021, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Monica Leal Markusons, Vereadora, em 08/02/2021, às
16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 08/02/2021, às 16:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
08/02/2021, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal
de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando
o código verificador 0205338 e o código CRC C18F9AC7.
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